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Lei n.º 47/2020, de 24 de agosto 

Transpõe os artigos 2.º e 3.º da Diretiva (UE) 2017/2455 do Conselho, de 5 de dezembro de 2017, e a Diretiva (UE) 

2019/1995 do Conselho, de 21 de novembro de 2019, alterando o Código do IVA, o Regime do IVA nas Transações 

Intracomunitárias e legislação complementar relativa a este imposto, no âmbito do tratamento do comércio 

eletrónico 

 

Artigo 7.º 

Norma transitória 

1 - Os sujeitos passivos que pretendam aplicar os regimes especiais a que se refere o artigo anterior, a partir de 1 de 

janeiro de 2021, podem, entre 1 de outubro e 31 de dezembro de 2020, efetuar, por via eletrónica, junto da Autoridade 

Tributária e Aduaneira, o registo para efeitos da sua aplicação. 

2 - Os sujeitos passivos que, em 31 de dezembro de 2020, se encontrem abrangidos pelo regime especial referido na 

alínea c) do artigo seguinte transitam diretamente para o respetivo regime especial, a que o artigo anterior se refere. 
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